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Ofício n° :  393/2023 

Cuiabá-MT, 15 de maio de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Emanuel Pinheiro 

Prefeito Municipal 

Cuiabá – MT 

 

ASSUNTO : Intimação - Tomada de Contas Ordinária n.º 18.133-1/2020 

 

Senhor Prefeito, 

Com fundamento nos artigos 96, VI, 101, caput, 113, §2º e 114, III, todos do 

Regimento Interno (Resolução Normativa n.º 16/2021-TP), INTIMO-LHE para que tome 

ciência acerca do Relatório Técnico Complementar, da Informação do Supervisor e do 

Despacho do Secretário (todos em anexo) elaborados pela 4ª Secretaria de Controle 

Externo, no bojo da Tomada de Contas Ordinária n.º 18.133-1/2020. 

Ademais, ressalto que os documentos foram disponibilizados no Sistema de 

Vista Virtual, cujo acesso está vinculado ao CPF de Vossa Excelência, no Portal de 

Serviços do TCE/MT. 

Atenciosamente, 

(assinatura digital)1 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 
Relator 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EZWZ8
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